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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº48/2021, RESOLVE registrar os preços para futura, aquisição de medicamentos que 
fazem parte da REMUME (Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias 
básicas e medicamentos de urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 
12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de medicamentos que fazem parte da REMUME 
(Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e medicamentos de 
urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CIRURGICA REAL 

COM.HOSPITALAR E FARMC - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lunardelli-Pr, na Rua São Paulo, 
nº 130, CEP 86.935-000, inscrita no CNPJ sob o nº 04.880.586/0001-87, neste ato representada pelo Sr. Wilson dos Santos 
Machado, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 1.429.002, inscrito no CPF sob o nº 207.642.519-53, residente e 
domiciliado na Avenida Rui Barbosa, nº 460, na cidade de Lunardelli-Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Acetato de Hidrocortisona 
10mg/g – BISNAGA 30 G 

TEUTO 500,00 R$ 10,99 R$ 5.495,00 

2  Ácido Acetilsalicílico 500mg EMS 5.000,00 R$ 0,14 R$ 700,00 

3  Benzilpenicilina procaína + 
Benzilpenicilina potássica 
300.000UI + 100.000UI - Pó 
para suspenção injetável 

BLAU 500,00 R$ 5,99 R$ 2.995,00 

4  Brometo de Ipatrópio 
20mcg/dose - Solução para 
inalação oral - 200 DOSES 

BOHERINGER 500,00 R$ 24,75 R$ 12.375,00 

5  Budesonida 50mcg - 
Suspenção nasal – FRASCO 
120 DOSES - 

ACHE 500,00 R$ 28,35 R$ 14.175,00 

6  Cloridrato de Bupivacaína 
5mg/ml (0,50%) – INJETÁVEL 
20 ML - BR 0269574 

HIPOLABOR 100,00 R$ 19,99 R$ 1.999,00 

7  Dexametasona 0,1mg/ml - 
Suspenção oral – 120 ML - BR 
0268243 

FARMACE 10.000,00 R$ 2,59 R$ 25.900,00 

8  ESPIRAMICINA, 1.500.000 UI MEDLEY 500,00 R$ 4,25 R$ 2.125,00 
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9  NOREPINEFRINA, SAL 
BITARTARATO, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HYPOFARMA 1.000,00 R$ 7,20 R$ 7.200,00 

10  PROPRANOLOL 
CLORIDRATO, 10 MG 

MEDLEY 1.000,00 R$ 0,28 R$ 280,00 

11  RIFAMPICINA, 300 MG MEDLEY 500,00 R$ 2,66 R$ 1.330,00 

12  FITOMENADIONA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA 500,00 R$ 2,72 R$ 1.360,00 

Valor Total - R$ 75.934,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 
5.2 – Os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão apresentar validade mínima de 12 (doze) meses) a 

partir da data de entrega e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas informações deverão constar nas notas 
fiscais. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 

providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

 
5.5 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 

por inadimplência, ensejando na aplicação das penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.7 – A lista de medicamentos apresentada nesta licitação levou em conta a REMUNE (Relação Municipal de 

Medicamentos) criada pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 2.929/2021. Bem como os medicamentos exigidos pela 
Portaria 2.048/2002 (Ministério da Saúde), que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas de Urgência e Emergência. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos para esta licitação levou em conta a Recomendação Administrativa 

nº 004/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 
Público e no Combate à Improbidade administrativa) da Região de Maringá-PR e seu ADITAMENTO, o posicionamento do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e do Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18. 

 
5.9 – Nesse sentido, inicialmente, o preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços lançados 
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nos sites: BPS – BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (http://bps.saude.gov.br/visao/relatorios/geral/index.jsf; APLICATICO 
MENOR PREÇO (https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index) e  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL-
PAINEL DE PREÇOS (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)  e como base de cálculo foram utilizados os cinco valores 
mais atuais da média ponderada para cada item pesquisado no site. 

 
5.10 – Foi observada a lista CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) que é uma 

tabela de preços oficial de medicamentos com registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que contém o 
preço de fábrica(PF) e o preço máximo ao consumidor(PMC).  

 
5.11 – Observou-se o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços – desconto mínimo obrigatório, 

atualizado anualmente, a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos, constantes no rol divulgado 
pela CMED e nas compras de todos os medicamentos por força de decisão judicial. Destinados aos entes da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CAP deverá ser aplicado sobre o 
Preço de Fábrica – PF. A aplicação do CAP sobre o PF resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG), para os 
casos em que a regulamentação da CMED o exigir. 

5.12 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.13 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.14 abaixo. 

 
5.14 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

h) Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 
providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de medicamentos; 

i) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual por 
inadimplência, ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades previstas na Lei, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

II – Do Órgão Gerenciados: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
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de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por0 um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª. Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

 
173 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01001; 
174 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01303. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
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artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 24 de novembro de 2021 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

________________________________________________ 
CIRURGICA REAL COM.HOSPITALAR E FARMC - EIRELI 

Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas:    
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº48/2021, RESOLVE registrar os preços para futura, aquisição de medicamentos que 
fazem parte da REMUME (Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias 
básicas e medicamentos de urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 
12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de medicamentos que fazem parte da REMUME 
(Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e medicamentos de 
urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: JARDIM MÉDICA LTDA 

- ME , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Marumbi, na Av. Tiradentes , nº 764, CEP 86.910-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.588.015/0001-24, neste ato representada pelo Sr. Gleyson Cividini Peretti  , brasileiro, casado ,portador da Cédula 
de Identidade RG 8.352.839-7, inscrito no CPF sob o nº 008.389.239-76, residente e domiciliado na Rua Av. Brasil , nº 448, na 
cidade de Grandes Rios, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Ácido Salicílico 50mg/g (5%) -
BISNAGA 20 G 

HERT Z 100,00 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

2  Benzilpenicilina potássica 
5.000.000UI - Pó para solução 
injetável 

BLAU 100,00 R$ 9,50 R$ 950,00 

3  Cefotaxima sódica 500mg - Pó 
para solução Injetável 

AUROBINDO 50,00 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

4  Claritromicina 50mg/ml – 
SUSPENSÃO – 60 ML - BR 
0440866 

SIGMA FARMA 50,00 R$ 49,90 R$ 2.495,00 

5  FUROSEMIDA, 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SANTISA 1.000,00 R$ 1,29 R$ 1.290,00 
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6  GLICOSE, 10%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO 

JP 1.000,00 R$ 3,22 R$ 3.220,00 

7  GLICLAZIDA, 60 MG, BR 
0442755 

EMS 2.000,00 R$ 0,42 R$ 840,00 

8  METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

ISOFARMA 5.000,00 R$ 0,50 R$ 2.500,00 

9  ONDANSETRONA 
CLORIDRATO, 8 MG, 
COMPRIMIDO 
ORODISPERSÍVEL 

BIOLAB 5.000,00 R$ 2,89 R$ 14.450,00 

10  SULFATO DE MAGNÉSIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SAMTEC 20,00 R$ 3,18 R$ 63,60 

11  SULFATO DE ZINCO 10 MG - 
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL - 
BR 0472836 

MAXINUTRI 3.000,00 R$ 0,70 R$ 2.100,00 

12  SULFATO DE ZINCO, 4 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 

AIRELA 1.000,00 R$ 18,50 R$ 18.500,00 

13  HIDRALAZINA, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA 100,00 R$ 6,25 R$ 625,00 

14  VITAMINAS DO COMPLEXO B, 
VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E 
PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HYPOFARMA 3.000,00 R$ 1,25 R$ 3.750,00 

15  DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 
75MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

TEUTO 5.000,00 R$ 0,80 R$ 4.000,00 

16  ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 20 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FARMACE 5.000,00 R$ 2,65 R$ 13.250,00 

Valor Total - R$ 72.528,60 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 
5.2 – Os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão apresentar validade mínima de 12 (doze) meses) a 

partir da data de entrega e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas informações deverão constar nas notas 
fiscais. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 

providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

5.5 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 
por inadimplência, ensejando na aplicação das penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.7 – A lista de medicamentos apresentada nesta licitação levou em conta a REMUNE (Relação Municipal de 

Medicamentos) criada pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 2.929/2021. Bem como os medicamentos exigidos pela 
Portaria 2.048/2002 (Ministério da Saúde), que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas de Urgência e Emergência. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos para esta licitação levou em conta a Recomendação Administrativa 

nº 004/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 
Público e no Combate à Improbidade administrativa) da Região de Maringá-PR e seu ADITAMENTO, o posicionamento do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e do Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18. 

 
5.9 – Nesse sentido, inicialmente, o preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços lançados 

nos sites: BPS – BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (http://bps.saude.gov.br/visao/relatorios/geral/index.jsf; APLICATICO 
MENOR PREÇO (https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index) e  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL-
PAINEL DE PREÇOS (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)  e como base de cálculo foram utilizados os cinco valores 
mais atuais da média ponderada para cada item pesquisado no site. 

 
5.10 – Foi observada a lista CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) que é uma 

tabela de preços oficial de medicamentos com registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que contém o 
preço de fábrica(PF) e o preço máximo ao consumidor(PMC).  

 
5.11 – Observou-se o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços – desconto mínimo obrigatório, 

atualizado anualmente, a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos, constantes no rol divulgado 
pela CMED e nas compras de todos os medicamentos por força de decisão judicial. Destinados aos entes da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CAP deverá ser aplicado sobre o 
Preço de Fábrica – PF. A aplicação do CAP sobre o PF resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG), para os 
casos em que a regulamentação da CMED o exigir. 

5.12 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a Comissão de Recebimento de Mercadorias. 
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5.13 – O objeto da presente licitação será recebido: 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.14 abaixo. 

 
5.14 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

j) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

l) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

m) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

n) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

o) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

p) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

q) Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 
providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de medicamentos; 

r) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual por 
inadimplência, ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades previstas na Lei, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

II – Do Órgão Gerenciados: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por0 um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª. Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
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i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

 
173 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01001; 
174 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01303. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
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cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 24 de novembro de 2021 
 
 
 

 
_____________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
___________________________ 

JARDIM MÉDICA LTDA - ME 
Representante Legal 

Contratada 
 
 
Testemunhas:    
 
                                                                      

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº48/2021, RESOLVE registrar os preços para futura, aquisição de medicamentos que 
fazem parte da REMUME (Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias 
básicas e medicamentos de urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 
12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de medicamentos que fazem parte da REMUME 
(Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e medicamentos de 
urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CMH - CENTRAL DE 

MEDICAMENTOS - EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Maringá-PR , na Rua Doutor Mario 
Clapier Urbinatti, nº 1434 , CEP 87.080-120 , inscrita no CNPJ sob o nº 23.228.076/0001-74, neste ato representada pelo Sr. Leandro 
Rossini, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 9.927.733-5 , inscrito no CPF sob o nº 068.074.369-39, residente e 
domiciliado na José Clemente, nº 956 – Centro , na cidade de Maringá-PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Alopurinol 100mg PRATI 5.000,00 R$ 0,14 R$ 695,00 

2  Atropina 0,25mg/ml – Injetável – 
1ML 

FARMACE 500,00 R$ 0,86 R$ 430,00 

3  Bicarbonato de sódio 1mEq/ml – 
10 ML 

SAMTEC 500,00 R$ 1,29 R$ 645,00 

4  Ceftriaxona 1g - Pó para solução 
Injetável 

BLAU 1.000,00 R$ 5,69 R$ 5.690,00 

5  Clomipramina 10mg - BR 
0267523 

EMS 1.000,00 R$ 0,70 R$ 700,00 

6  Cloridrato de Amiodarona 
50mg/ml – INJETÁVEL 3 ML - 
BR 0271710 

HIPOLABOR 1.000,00 R$ 2,10 R$ 2.100,00 

7  Cloridrato de Hidralazina 25mg - 
BR 0268111 

NOVARTIS 500,00 R$ 0,29 R$ 145,00 

8  Cloridrato de Hidralazina 50mg - 
BR 0268112 

NOVARTIS 500,00 R$ 0,46 R$ 230,00 

9  Cloridrato de propafenona 150mg 
- BR 0384894 

LIBBS 100,00 R$ 1,04 R$ 104,00 
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10  Clorpromazina 5mg/ml - 
INJETÁVEL - BR 0268069 

CRISTALIA 100,00 R$ 2,73 R$ 273,00 

11  DEXAMETASONA, 0,1%, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

NOVARTIS 500,00 R$ 7,20 R$ 3.600,00 

12  DIAZEPAM, 10 MG - BR 
0267197 

CRISTALIA 1.000,00 R$ 0,09 R$ 90,00 

13  CLOREXIDINA, DIGLICONATO, 
0,12%, COLUTÓRIO - 250 ML 

RIOQUIMICA 20,00 R$ 14,01 R$ 280,20 

14  DOPAMINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA 200,00 R$ 4,09 R$ 818,00 

15  FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR 50,00 R$ 11,90 R$ 595,00 

16  HALOPERIDOL, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIAO 500,00 R$ 4,65 R$ 2.325,00 

17  LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
10%, SPRAY 

CRISTALIA 20,00 R$ 49,99 R$ 999,80 

18  PREDNISOLONA FOSFATO 
SÓDICO, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

BIOSINTETICA 500,00 R$ 6,27 R$ 3.135,00 

19  CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, 
INJETÁVEL 

BLAU 50,00 R$ 6,09 R$ 304,50 

20  CLORANFENICOL, 1 G, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

BLAU 50,00 R$ 5,41 R$ 270,50 

21  DESLANÓSIDO, 0,2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIAO 100,00 R$ 2,56 R$ 256,00 
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22  DEXAMETASONA, 2 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FARMACE 300,00 R$ 2,80 R$ 840,00 

23  GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HALEX ISTAR 50,00 R$ 4,53 R$ 226,50 

24  OMEPRAZOL, 40 MG, 
INJETÁVEL 

BLAU 300,00 R$ 21,00 R$ 6.300,00 

Valor Total - R$ 31.052,50 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 
5.2 – Os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão apresentar validade mínima de 12 (doze) meses) a 

partir da data de entrega e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas informações deverão constar nas notas 
fiscais. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 

providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

 
5.5 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 

por inadimplência, ensejando na aplicação das penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.7 – A lista de medicamentos apresentada nesta licitação levou em conta a REMUNE (Relação Municipal de 

Medicamentos) criada pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 2.929/2021. Bem como os medicamentos exigidos pela 
Portaria 2.048/2002 (Ministério da Saúde), que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas de Urgência e Emergência. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos para esta licitação levou em conta a Recomendação Administrativa 

nº 004/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 
Público e no Combate à Improbidade administrativa) da Região de Maringá-PR e seu ADITAMENTO, o posicionamento do Tribunal 
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de Contas do Estado do Paraná e do Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18. 
 
5.9 – Nesse sentido, inicialmente, o preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços lançados 

nos sites: BPS – BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (http://bps.saude.gov.br/visao/relatorios/geral/index.jsf; APLICATICO 
MENOR PREÇO (https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index) e  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL-
PAINEL DE PREÇOS (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)  e como base de cálculo foram utilizados os cinco valores 
mais atuais da média ponderada para cada item pesquisado no site. 

 
5.10 – Foi observada a lista CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) que é uma 

tabela de preços oficial de medicamentos com registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que contém o 
preço de fábrica(PF) e o preço máximo ao consumidor(PMC).  

 
5.11 – Observou-se o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços – desconto mínimo obrigatório, 

atualizado anualmente, a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos, constantes no rol divulgado 
pela CMED e nas compras de todos os medicamentos por força de decisão judicial. Destinados aos entes da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CAP deverá ser aplicado sobre o 
Preço de Fábrica – PF. A aplicação do CAP sobre o PF resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG), para os 
casos em que a regulamentação da CMED o exigir. 

5.12 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.13 – O objeto da presente licitação será recebido: 
g) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
h) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.14 abaixo. 

 
5.14 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

s) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
t) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

u) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

v) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

w) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

x) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

y) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

z) Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 
providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de medicamentos; 

aa) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual por 
inadimplência, ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades previstas na Lei, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

II – Do Órgão Gerenciados: 
 

o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
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t) Fiscalizar a execução da presente contratação por0 um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª. Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

m) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
o) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
p) Demais hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
r) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

 
173 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01001; 
174 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01303. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
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propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 24 de novembro de 2021 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

________________________________________ 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 

Representante Legal 
Contratada 

 
Testemunhas:    
 
                                                                      

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº48/2021, RESOLVE registrar os preços para futura, aquisição de medicamentos que 
fazem parte da REMUME (Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias 
básicas e medicamentos de urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 
12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de medicamentos que fazem parte da REMUME 
(Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e medicamentos de 
urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CIRURGICA NOSSA 

SENHORA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Arapongas-PR , na Rua Pavão, nº 540 , CEP 86.703-
250 , inscrita no CNPJ sob o nº 24.586.988/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Renan Diego Rodrigues Salla, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG 8974792-9 , inscrito no CPF sob o nº 055.146.079-25, residente e domiciliado na Rua Patinho 
Escuro, nº 88 – Centro , na cidade de Arapongas-PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Acetato de Betametasona + fosfato 
dissódico de betametasona 
3mg/ml+3mg/ml – INJETÁVEL 1 ML 

UNIAO QUIMICA 
R.M.S.: 104971173 

2.000,00 R$ 6,70 R$ 13.400,00 

2  Acetato de sódio 2mEq/ml – 
Injetável - AMPOLA 10 ML 

CITOPHARMA 
R.M.S.: 164000004 

100,00 R$ 12,00 R$ 1.200,00 

3  Aciclovir 50mg – BISNAGA 5 G PRATI DONADUZI 
R.M.S.: 125680111 

500,00 R$ 2,17 R$ 1.085,00 

4  Anlodipino 10mg VITAMEDIC R.M.S.: 
103920150 

2.000,00 R$ 0,07 R$ 140,00 

5  Atenolol 100mg PRATI DONADUZI 
R.M.S.: 125680146 

2.000,00 R$ 0,10 R$ 200,00 
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6  Biperideno (lactato) 5mg/ml – 1 ML CRISTALIA R.M.S.: 
102980096 

100,00 R$ 2,33 R$ 233,00 

7  Cianocobalamina 1.000mcg – 
injetável – 2ML 

CITOPHARMA 
R.M.S.: 164000007 

100,00 R$ 3,71 R$ 371,00 

8  Cloreto de Potássio 2,56 mEq/ml – 
19,1% - INJETÁVEL – 10 ML - BR 
0267163 

SAMTEC R.M.S.: 
155920001 

500,00 R$ 0,40 R$ 200,00 

9  Cloreto de Sódio 0,9% - INJETÁVEL 
– 10 ML - BR 0268236 

SAMTEC R.M.S.: 
155920004 

1.000,00 R$ 0,40 R$ 400,00 

10  Cloridrato de Clindamicina 300mg - 
BR 0268436 

UNIAO QUIMICA 
R.M.S.: 104971332 

500,00 R$ 1,17 R$ 585,00 

11  Clorpromazina 40mg/ml – 
Suspensão Sral – 20 ML - BR 
0340207 

CRISTALIA R.M.S.: 
102980226 

100,00 R$ 7,23 R$ 723,00 

12  DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

SANTISA R.M.S.: 
101860019 

1.000,00 R$ 0,72 R$ 720,00 

13  DOBUTAMINA CLORIDRATO, 12,5 
MG/ML, INJETÁVEL - 20 ML 

TEUTO R.M.S.: 
103700583 

200,00 R$ 5,70 R$ 1.140,00 

14  FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

HIPOLABOR R.M.S.: 
113430171 

200,00 R$ 3,00 R$ 600,00 

15  FENOBARBITAL SÓDICO, 100 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA R.M.S.: 
102980016 

200,00 R$ 3,19 R$ 638,00 

16  HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 
ML, INJETÁVEL 

SANVAL/HIPOLABOR 
R.M.S.: 107140273 

500,00 R$ 8,42 R$ 4.210,00 

17  HIDROCORTISONA, SAL 
SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

TEUTO R.M.S.: 
103700463 

1.000,00 R$ 4,20 R$ 4.200,00 
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18  HIDROCORTISONA, 100MG, 
INJETÁVEL 

TEUTO R.M.S.: 
103700463 

500,00 R$ 2,20 R$ 1.100,00 

19  LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
2% + 1:200.000, INJETÁVEL 

CRISTALIA R.M.S.: 
102980072 

50,00 R$ 6,50 R$ 325,00 

20  ENALAPRIL MALEATO, 5 MG BELFAR R.M.S.: 
105710096 

5.000,00 R$ 0,05 R$ 250,00 

21  METFORMINA CLORIDRATO, 500 
MG 

PRATI DONADUZI 
R.M.S.: 125680151 

5.000,00 R$ 0,11 R$ 550,00 

22  METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 
25 MG, LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

PHARLAB R.M.S.: 
155370040 

10.000,00 R$ 0,37 R$ 3.700,00 

23  NALOXONA CLORIDRATO, 0,4 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA R.M.S.: 
102980283 

20,00 R$ 7,55 R$ 151,00 

24  ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
8 MG 

CRISTALIA R.M.S.: 
102980124 

5.000,00 R$ 2,11 R$ 10.550,00 

25  SINVASTATINA, 10 MG PHARLAB R.M.S.: 
141070108 

3.000,00 R$ 0,06 R$ 180,00 

26  AMPICILINA, 500 MG PRATI DONADUZI 
R.M.S.: 125680201 

200,00 R$ 0,41 R$ 82,00 

27  CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CRISTALIA R.M.S.: 
102980193 

100,00 R$ 8,40 R$ 840,00 

28  GENTAMICINA, 40 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRESENIUS R.M.S.: 
114020013 

500,00 R$ 1,50 R$ 750,00 

29  MANITOL, 20%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

J.P. R.M.S.: 
104910012 

100,00 R$ 6,75 R$ 675,00 
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30  MIDAZOLAM, 1 MG/ML, 
INJETÁVEL 

TEUTO R.M.S.: 
103700636 

100,00 R$ 4,00 R$ 400,00 

31  PETIDINA CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

UNIAO QUIMICA 
R.M.S.: 104971339 

300,00 R$ 2,50 R$ 750,00 

32  NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50 
MG, INJETÁVEL 

HYPOFARMA R.M.S.: 
103870012 

100,00 R$ 15,50 R$ 1.550,00 

33  TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

TEUTO R.M.S.: 
103700502 

1.000,00 R$ 1,15 R$ 1.150,00 

Valor Total - R$ 53.048,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 
5.2 – Os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão apresentar validade mínima de 12 (doze) meses) a 

partir da data de entrega e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas informações deverão constar nas notas 
fiscais. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 

providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

5.5 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 
por inadimplência, ensejando na aplicação das penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.7 – A lista de medicamentos apresentada nesta licitação levou em conta a REMUNE (Relação Municipal de 

Medicamentos) criada pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 2.929/2021. Bem como os medicamentos exigidos pela 
Portaria 2.048/2002 (Ministério da Saúde), que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas de Urgência e Emergência. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos para esta licitação levou em conta a Recomendação Administrativa 

nº 004/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 
Público e no Combate à Improbidade administrativa) da Região de Maringá-PR e seu ADITAMENTO, o posicionamento do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e do Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18. 

 
5.9 – Nesse sentido, inicialmente, o preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços lançados 
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nos sites: BPS – BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (http://bps.saude.gov.br/visao/relatorios/geral/index.jsf; APLICATICO 
MENOR PREÇO (https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index) e  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL-
PAINEL DE PREÇOS (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)  e como base de cálculo foram utilizados os cinco valores 
mais atuais da média ponderada para cada item pesquisado no site. 

 
5.10 – Foi observada a lista CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) que é uma 

tabela de preços oficial de medicamentos com registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que contém o 
preço de fábrica(PF) e o preço máximo ao consumidor(PMC).  

 
5.11 – Observou-se o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços – desconto mínimo obrigatório, 

atualizado anualmente, a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos, constantes no rol divulgado 
pela CMED e nas compras de todos os medicamentos por força de decisão judicial. Destinados aos entes da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CAP deverá ser aplicado sobre o 
Preço de Fábrica – PF. A aplicação do CAP sobre o PF resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG), para os 
casos em que a regulamentação da CMED o exigir. 

5.12 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.13 – O objeto da presente licitação será recebido: 
j) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
k) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
l) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.14 abaixo. 

 
5.14 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

bb) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
cc) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

dd) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

ee) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

ff) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

gg) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

hh) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

ii) Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 
providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de medicamentos; 

jj) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual por 
inadimplência, ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades previstas na Lei, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

II – Do Órgão Gerenciados: 
 

v) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
w) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
x) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
y) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
z) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
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aa) Fiscalizar a execução da presente contratação por0 um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

bb) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª. Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

s) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
t) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
u) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
v) Demais hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
w) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
x) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

 
173 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01001; 
174 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01303. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
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propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 24 de novembro de 2021 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

___________________________________ 
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 

Representante Legal 
Contratada 

 
Testemunhas:    
 
                                                                      

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº48/2021, RESOLVE registrar os preços para futura, aquisição de medicamentos que 
fazem parte da REMUME (Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias 
básicas e medicamentos de urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 
12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de medicamentos que fazem parte da REMUME 
(Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e medicamentos de 
urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CAVALLI COM. DE 

PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Campo Mourão-PR , na Rua 
Maria Olimpia Jardim, nº 370A , CEP 87.309-185, inscrita no CNPJ sob o nº 32.743.242/0001-61, neste ato representada pelo Sr. 
Giovana Cavalli Ronqui, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 13272055-0 , inscrito no CPF sob o nº 081.561.389-02, 
residente e domiciliado na Rua Pitanga, nº 277 – Centro , na cidade de Campo Mourão-PR, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 NIFEDIPINO, 10 MG NEOQUIMICA 10.000,00 R$ 0,08 R$ 800,00 

2 AMINOFILINA, 24 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FARMACE 500,00 R$ 2,01 R$ 1.005,00 

Valor Total - R$ 1.805,00 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 
5.2 – Os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão apresentar validade mínima de 12 (doze) meses) a 

partir da data de entrega e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas informações deverão constar nas notas 
fiscais. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 

providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

 
5.5 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 

por inadimplência, ensejando na aplicação das penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.7 – A lista de medicamentos apresentada nesta licitação levou em conta a REMUNE (Relação Municipal de 

Medicamentos) criada pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 2.929/2021. Bem como os medicamentos exigidos pela 
Portaria 2.048/2002 (Ministério da Saúde), que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas de Urgência e Emergência. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos para esta licitação levou em conta a Recomendação Administrativa 

nº 004/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 
Público e no Combate à Improbidade administrativa) da Região de Maringá-PR e seu ADITAMENTO, o posicionamento do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e do Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18. 

 
5.9 – Nesse sentido, inicialmente, o preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços lançados 

nos sites: BPS – BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (http://bps.saude.gov.br/visao/relatorios/geral/index.jsf; APLICATICO 
MENOR PREÇO (https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index) e  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL-
PAINEL DE PREÇOS (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)  e como base de cálculo foram utilizados os cinco valores 
mais atuais da média ponderada para cada item pesquisado no site. 

 
5.10 – Foi observada a lista CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) que é uma 

tabela de preços oficial de medicamentos com registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que contém o 
preço de fábrica(PF) e o preço máximo ao consumidor(PMC).  

 
5.11 – Observou-se o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços – desconto mínimo obrigatório, 

atualizado anualmente, a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos, constantes no rol divulgado 
pela CMED e nas compras de todos os medicamentos por força de decisão judicial. Destinados aos entes da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CAP deverá ser aplicado sobre o 
Preço de Fábrica – PF. A aplicação do CAP sobre o PF resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG), para os 
casos em que a regulamentação da CMED o exigir. 

5.12 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.13 – O objeto da presente licitação será recebido: 
m) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 
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atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
n) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
o) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.14 abaixo. 

 
5.14 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Do Fornecedor Registrado: 
 

kk) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
ll) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

mm) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

nn) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

oo) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

pp) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

qq) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

rr) Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 
providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de medicamentos; 

ss) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual por 
inadimplência, ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades previstas na Lei, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

II – Do Órgão Gerenciados: 
 

cc) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
dd) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ee) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
ff) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
gg) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
hh) Fiscalizar a execução da presente contratação por0 um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ii) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª. Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

y) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
z) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
aa) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
bb) Demais hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
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cc) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
dd) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

 
173 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01001; 
174 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01303. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
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que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 24 de novembro de 2021 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________________________
CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 

EPP 
Representante Legal 

Contratada 

Testemunhas:    
 
                                                                      

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº48/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 24 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº48/2021, RESOLVE registrar os preços para futura, aquisição de medicamentos que 
fazem parte da REMUME (Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias 
básicas e medicamentos de urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 
12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de medicamentos que fazem parte da REMUME 
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(Relação de Medicamentos Municipais) destinados à composição e manutenção das farmácias básicas e medicamentos de 
urgência e emergência da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: RANGEL HOSPITALAR 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Campo Maringá-PR , na Av Joaquim Duarte Moleirinho, nº 3501 
, CEP 87.060-676, inscrita no CNPJ sob o nº 29.907.666/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Marcel Pereira Rangel, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG 8.970.226-7 , inscrito no CPF sob o nº 048.752.289-37, residente e domiciliado na Rua Jouji 
Nakamura, nº 302A, na cidade de Maringá-PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1  Cabergolina 0,5mg PRATI 100,00 R$ 8,00 R$ 800,00 

2  DIGOXINA, 0,05 MG/ML, ELIXIR PRATI 50,00 R$ 8,48 R$ 424,00 

3  EPINEFRINA, 1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

HIPOLABOR 1.000,00 R$ 1,28 R$ 1.280,00 

4  GLICEROL, 72 MG - SUPOSITÓRIO 
RETAL - BR 0268185 

GRANADO 500,00 R$ 2,31 R$ 1.155,00 

5  PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

SANVAL 1.000,00 R$ 2,90 R$ 2.900,00 

6  TETRACICLINA, 500 MG PRATI 1.000,00 R$ 0,67 R$ 670,00 

Valor Total - R$ 7.229,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1 – Os objetos desta licitação deverão atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 
5.2 – Os medicamentos, por ocasião da entrega, deverão apresentar validade mínima de 12 (doze) meses) a 

partir da data de entrega e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas informações deverão constar nas notas 
fiscais. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 

providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

5.5 – A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 
por inadimplência, ensejando na aplicação das penalidades previstas na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.7 – A lista de medicamentos apresentada nesta licitação levou em conta a REMUNE (Relação Municipal de 

Medicamentos) criada pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 2.929/2021. Bem como os medicamentos exigidos pela 
Portaria 2.048/2002 (Ministério da Saúde), que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas de Urgência e Emergência. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos para esta licitação levou em conta a Recomendação Administrativa 

nº 004/2018 do Ministério Público do Estado do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio 
Público e no Combate à Improbidade administrativa) da Região de Maringá-PR e seu ADITAMENTO, o posicionamento do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná e do Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18. 

 
5.9 – Nesse sentido, inicialmente, o preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços lançados 

nos sites: BPS – BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE (http://bps.saude.gov.br/visao/relatorios/geral/index.jsf; APLICATICO 
MENOR PREÇO (https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index) e  PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL-
PAINEL DE PREÇOS (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/)  e como base de cálculo foram utilizados os cinco valores 
mais atuais da média ponderada para cada item pesquisado no site. 

 
5.10 – Foi observada a lista CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) que é uma 

tabela de preços oficial de medicamentos com registro na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que contém o 
preço de fábrica(PF) e o preço máximo ao consumidor(PMC).  

 
5.11 – Observou-se o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços – desconto mínimo obrigatório, 

atualizado anualmente, a ser aplicado sempre que forem realizadas vendas de medicamentos, constantes no rol divulgado 
pela CMED e nas compras de todos os medicamentos por força de decisão judicial. Destinados aos entes da administração 
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CAP deverá ser aplicado sobre o 
Preço de Fábrica – PF. A aplicação do CAP sobre o PF resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG), para os 
casos em que a regulamentação da CMED o exigir. 

5.12 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da 
confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a Comissão de Recebimento de Mercadorias. 

 
5.13 – O objeto da presente licitação será recebido: 
p) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
q) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
r) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.14 abaixo. 

 
5.14 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
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contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art igo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

 
8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

tt) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
uu) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

vv) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 06/12/2021 às 21:11:10

                            37 / 41



38 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2834                                                 Lidianópolis, Segunda-Feira, 06 de Dezembro de 2021 

ww) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

xx) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

yy) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

zz) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

aaa) Durante toda a execução contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações de Fornecimento, 
providenciar o transporte dos medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e transporte de medicamentos; 

bbb) A não observância das condições impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade contratual 
por inadimplência, ensejando na aplicação de multa ou demais penalidades previstas na Lei, respeitados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 

II – Do Órgão Gerenciados: 
 

jj) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
kk) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
ll) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
mm) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
nn) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
oo) Fiscalizar a execução da presente contratação por0 um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

pp) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª. Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2019.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

ee) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
ff) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
gg) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
hh) Demais hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
ii) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
jj) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 

 
173 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01001; 
174 – 05.004.10.301.0012.2026.3.3.90.30.00.00.01303. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 24 de novembro de 2021 
 
 
 

 
_____________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

Contratante 

___________________________ 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI 

Representante Legal 
Contratada 

 
 
Testemunhas:    
 
                                                                      

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
 

 
LEI N.º 1148, de 06 de dezembro do ano de 2021. 

 
 
SUMULA: Cria a homenagem “PROFESSOR DESTAQUE” e “ESTUDANTE 
DESTAQUE” do município de Lidianópolis e dá outras providências.  

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte: 

L E I: 
 

Art. 1º- É instituído o título de “PROFESSOR DESTAQUE” e “ESTUDANTE DESTAQUE” do ano, homenagem a ser 
prestada anualmente pelo Poder Legislativo, a um(a) professor(a) e um(a) estudante do município de Lidianópolis. Os escolhidos 
deverão atender os seguintes requisitos: 

I- Estar inserido em uma das escolas municipais. 
II- Serão considerados os anos iniciais do ensino fundamental até o 5º ano. 
III – Professores “Indicação da direção/coordenação da escola de um professor que desenvolveu uma experiência ou 

ação pedagógica a qual foi bem sucedida (inovadora, criativa e transformadora) que aconteceu durante o ano vigente”, Estudante 
“Será a maior nota, sendo obtida pela média da somatória de todas as disciplinas do ano letivo antecessor”. 

IV - Em caso de empate o critério de desempate será o índice de frequência. 
V - Declaração escrita da direção ou coordenação do estabelecimento de ensino onde o professor(a) atua no ano 

vigente, validando a experiência ou ação pedagógica que foi desenvolvida e o nome do estudante assim com a sua média anual do 
ano antecessor. 

Art. 2º - Os professores e estudantes dos estabelecimentos de ensino de Lidianópolis, que atendam o estabelecido nos 
itens enumerados no artigo anterior, receberão a Homenagem de Professor(a) Destaque e Estudante Destaque do Ano no Município 
de Lidianópolis, que será entregue pela Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 3º- A Homenagem de Professor(a) e Estudante Destaque do Ano no município de Lidianópolis será realizada 
anualmente no mês de agosto para os estudantes e no mês de outubro para os professores.  

Art. 4º- Os estabelecimentos de ensino receberão da Câmara de vereadores o convite na segunda quinzena do mês 
de julho para os estudantes e na segunda quinzena de setembro para os professores para que possam se organizar, escolher e 
encaminhar os nomes dos professores e estudantes, assim como as experiências e os dados solicitados. 

Art. 5º - O título conferido será um diploma confeccionado pela Câmara de Vereadores e doações voluntárias da 
inciativa privada (pessoas físicas e jurídicas), em Sessão Solene na Câmara Municipal, Comunicada aos Diretores e aos Pais 
/Responsáveis dos estudantes das Escolas Municipais pela Secretaria Municipal de Educação. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2834                                                 Lidianópolis, Segunda-Feira, 06 de Dezembro de 2021 

 
Art. 6º -  A Secretaria Municipal de Educação de Lidianópolis, deverá informar toda comunidade escolar inclusive os 

pais/responsáveis no início do ano letivo sobre o projeto assim como suas regras e premiações. 
  
Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

 
 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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